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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 02/2021, do Legislativo Municipal.   
CRIA, NO ÂMBITO MUNICIPAL, A CÂMARA JOVENS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador João Eduardo dos Santos (Juca), este Projeto de Lei engloba o significado da vivência do processo democrático, do incentivo ao jovem e da compreensão de uma representação popular, demonstrando o quanto isso contribui para um preparo ao exercício da cidadania, além do pleno desenvolvimento da pessoa. A visão majoritária é a de auxiliar na educação dos jovens para a participação mais destacada na realidade da sociedade rondonense, buscando despertar e criar interesse pelas decisões que os afetam. Desenvolve-se, deste modo, uma consciência cívica que se volta às necessidades públicas.

Segundo o autor, devemos ir além do exposto nas instituições de ensino, durante o período escolar, visando a uma educação política dos jovens, capacitando-os e incentivando a participação e vocação políticas.  Nosso país passa por uma situação política instável e devemos, como legisladores e representantes, buscar alterar a situação alarmante. Incentivando os jovens, futuros líderes, conforme muito dizemos, podemos ter a garantia de uma sociedade vindoura mais justa e igualitária, regida por representantes capacitados. Sabemos e sempre discursamos sobre o dever que os jovens terão no futuro, mas necessitamos realizar mais políticas públicas para que eles realmente possuam base. A aprovação deste projeto é uma forma de se realizar isso.

A participação jovem nas atividades aqui propostas adquire maior relevância, em vista de que se procura difundir princípios fundamentais, como o da liberdade de expressão e o da pluralidade de pensamento. Aprecia-se, também, a tolerância, a cortesia e o diálogo.

Nas sessões da Câmara Jovem, os vereadores cedem os lugares aos classificados, os quais serão vereadores jovens. Deste modo, eles mesmos dirigem os trabalhos do projeto, somente com o apoio e amparo técnicos da Câmara Municipal, além de receberem a oportunidade de apresentar suas propostas, visando a melhoria das condições de vida do povo rondonense.

Já que tudo ocorrerá preferencialmente no Plenário da Câmara Municipal, mesmo local onde nós desenvolvemos as atividades do legislativo, os jovens se sentirão mais envolvidos pelo processo democrático, além de auxiliados e preparados, por conta da assistência técnica disposta por nós. Isso tudo é um exercício de cidadania, englobando os jovens rondonenses em fase escolar, que possuem idade considerada e a vontade para o bom desempenho das funções propostas.

Na primeira edição, serão 13 (treze) vereadores jovens, mantendo-se sempre a equivalência com a quantidade de vereadores da municipalidade. Busca-se uma fiel relação com o legislativo municipal em toda a organização do projeto. Os critérios de seleção e classificação intencionam garantir a realização de uma meritocracia justa, englobando procedimentos de análise interna nos educandários e de seleção por parte dos organizadores, destacando os candidatos que desenvolverem os melhores aspectos comunicativos, seja por meio da oralidade ou escrita, que estará presente em ambas as fases.

Na Câmara Jovem, haverá um relacionamento constante com tudo o que acontece na Câmara Municipal. Por isso, os vereadores jovens deliberarão sobre proposituras, além de aprenderem os trâmites do legislativo municipal. Haverá responsáveis pela condução dos trabalhos, a chamada Mesa Diretora, composta pelos mesmos cargos da do legislativo rondonense: Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários, além do Membro Suplente.
 
[bookmark: _GoBack]Desta forma, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de fevereiro de 2021.
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